ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 19/01/2010
ÀS QUATORZE HORAS DO DIA DEZENOVE DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZ, NA SALA DE VÍDEO, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: SUBSTITUTA EVENTUAL DO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROFª ADÔNIA ANTUNES PRADO; SUBSTITUTA EVENTUAL DA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; SUBSTITUTA EVENTUAL DA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª SUSANA DE CASTRO AMARAL VIEIRA; REPRESSENTANTES DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª PATRÍCIA CORSINO E PROFª CARMEN TERESA GABRIEL ANHORN; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. JORGE RICARDO SANTOS GONÇALVES; REPRESENTANTE DISCENTE DO CENTRO ACADÊMICO PROF. PAULO FREIRE, LUIZA RABELO COLOMBO. PONTOS: A PRESIDENTE SOLICITOU A INCLUSÃO DOS SEGUINTES PONTOS: SETORIZAÇÃO DAS VAGAS DOCENTES PARA 2010 E DESIGNAÇÃO DA VICE-COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (PPGE).  POSTOS EM APRECIAÇÃO, A INCLUSÃO DOS PONTOS FOI ACEITA POR UNANIMIDADE.  1- SETORIZAÇÃO DAS VAGAS DOCENTES PARA 2010.  A PROFª ANA MONTEIRO PROPÔS QUE A ORDEM DAS VAGAS PARA SETORIZAÇÃO FOSSE A SEGUINTE: GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS; EDUCAÇÃO BRASILEIRA; DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; AVALIAÇÃO DO ENSINO E APRENDIZAGEM; E FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO.  INFORMOU TAMBÉM QUE O PRÓ-REITOR DE PESSOAL, PROF. LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ, DISSE QUE NOMEARIA OS CANDIDADOS, QUE FORAM APROVADOS EM SEGUNDO LUGAR, NOS CONCURSOS DOS EDITAIS Nº 86/2008 E Nº 03/2009.  AVISOU QUE A CANDIDATA APROVADA EM SEGUNDO LUGAR NO CONCURSO DE DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE JOVENS E ADULTOS DO EDITAL Nº 86 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008 SERIA NOMEADA.  ESCLARECEU AINDA QUE O REITOR, PROF. ALOÍSIO TEIXEIRA, USARIA UMA VAGA DA RESERVA TÉCNICA PARA CONTEMPLAR A VINDA DE UMA PROFESSORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNB PARA A FE/UFRJ A FIM DE SER LOCALIZADA NO EDF E ASSUMIR A DISCIPLINA PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO.  SENDO ASSIM, A PRESIDENTE PROPÔS QUE A NOVA ORDEM PARA APROVAÇÃO NA PRESENTE SESSÃO FOSSE A SEGUINTE: GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS, EDUCAÇÃO BRASILEIRA E AVALIAÇÃO DO ENSINO E APRENDIZAGEM.  POSTA EM VOTAÇÃO A SETORIZAÇÃO FOI APROVADA COM SEIS VOTOS FAVORÁVEIS E UMA ABSTENÇÃO.  2- INDICAÇÃO DA VICE-COORDENAÇÃO DO PPGE.  A PROFª ANA MONTEIRO COMUNICOU QUE A COMISSÃO DO PPGE INDICOU A PROFª PATRÍCIA CORSINO PARA SER A VICE-COORDENADORA DO PPGE.  POSTA EM VOTAÇÃO, A INDICAÇÃO FOI APROVADA COM SEIS VOTOS FAVORÁVEIS E UMA ABSTENÇÃO.  3- RESULTADO DA AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PELA COMISSÃO DE PERTINÊNCIA DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ASSISTENTE DE DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE PORTUGUÊS-ESPANHOL.  A PROFª CLÁUDIA BOKEL RELATOU QUE AS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO HAVIAM SE ENCERRADO NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2010 COM SEIS CANDIDATOS INSCRITOS E QUE A COMISSÃO DE PERTINÊNCIA, FORMADA PELOS DOCENTES: CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS, SERGIO LUIZ BAPTISTA DA SILVA E JÚLIA POLESSA MAÇAIRA, ANALISOU TODA A DOCUMENTAÇÃO DOS CANDIDATOS E DEFERIU TODAS AS INSCRIÇÕES.  COMENTOU QUE O CONCURSO SERIA REALIZADO NOS DIAS 23, 24 E 25 DE FEVEREIRO DE 2010.  A PROFª ANA MONTEIRO INFORMOU QUE UMA CANDIDATA PARA ESSE CONCURSO HAVIA ESQUECIDO DE ENTREGAR O DIPLOMA DA GRADUAÇÃO, MAS QUE, DE ACORDO COM O DECRETO-LEI Nº 6944 DE 21 DE AGOSTO DE 2009, O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE TITULARIDADE NÃO PODERIA SER EXIGIDO NO ATO DA INSCRIÇÃO.  COMENTOU QUE OS PRÓXIMOS EDITAIS DA UFRJ DEVERIAM SER REFORMULADOS, A FIM DE QUE O CANDIDATO PASSASSE A APRESENTAR O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO EM MOMENTO POSTERIOR.  POSTO EM VOTAÇÃO, O RESULTADO DA COMISSÃO DE PERTINÊNCIA FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, _____________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.   
